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LEI N° 4.585, DE 29 DE AGOSTO DE 2017 

Revoga a Lei Municipal n° 4.043, de 20 de 
novembro de 2012, que autoriza o 
Município a dar em comodato terreno 5 
Associação da Igreja Metodista — 6° 
Região Eclesiástica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

Art.  19  - Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei Municipal n2  4.043, 

de 20 de novembro de 2012, que autorizou o Município a dar terreno em comodato 

Associação da Igreja Metodista — 6 Região Eclesiástica.  

Art.  2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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